
EMENDA   MODIFICATIVA   Nº.   1  
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 829/2020

(Mesa)

Modifica o período em que vigerá a alteração de horário das sessões
ordinárias.

1. Na ementa, onde se lê: “até o fim de 2020”,

LEIA-SE: “enquanto perdurar o estado de calamidade pública”.

2. No art.  2o,  onde se lê:  “até o fim de 2020 é alterado para as 09h (nove

horas)”,

LEIA-SE: “é alterado para as 09h (nove horas), enquanto perdurar o estado

de calamidade pública declarado no Decreto Municipal no 28.926, de 24 de março de 2020.”.

Sala das Sessões, 03/04/2020
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